
ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL 
COM DE MA (CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE) 

Crladopelaleln"3.99712007 
[Conselheiros nomeaOOs pelo Preleito Municipal- Portaria n° 1516.'2018] 

Osório, 15de abnlde2020 

ANUêNCIA PARA A LINHA OE TRANSMISSÃO 230KY SE OSÓRI0-3 À SE 
GRAVATAI-3. 

Protocolo NO 265612020 

Informamos que o COMDEMA- Conselho Muniapal de Defesa do Meio Ambien te -
em reun1âo rea lizada em 05103/2020. DEFERIU a solicitaçao para a Linha de Transmissão 
230kV SE Osório-3 à SE Gravatal-3 na APA- Área de Proteção Ambiental- no morro de 
Ooório 

Loç•l Morro da BorUssia 

Validade 12meses. 

Esta decislo fica condicionada que o empreendedor aprnente todos 01 

doçumentos exigidos para nta atividade, j unto ao órglo competente pill'il obtençl o 
do licenciamento Ambiental. 

Ateociosamente, 

,\ 
Edson Alfred~ch~itz 
Presidente~nterino do COMOEMA 

ÁFEPAM 
FundaçaoEstadualdeProteçAoAmbjental 


